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PORTARIA Nº 132/2025				EM 12 DE MARÇO DE 2025.
“DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DAS PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA LOA ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS E DE BANCADA, DO MUNICÍPIO DE ALEGRIA”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 36 da Lei Municipal, 947/2005 de 15/09/2005.
R E S O L V E
Art. 1º Designa membros para compor a Comissão de análise técnica das programações incluídas na LOA através de Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada, do Município de Alegria.
Art. 2º A Comissão será constituída pelos Servidores Municipais a seguir arrolados:
I. LAUDIR SCHITTLER - CONSULTOR TÉCNICO
II. PATRICIA REGINA DA MOTTA RECKTENWALD – CONTADORA
III. DANIELA BIGOLIN PARUSSULO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO.
IV. LUCAS GUILHERME SKLAR KLIPSTEIN -ASSESSOR JURÍDICO

Art. 3° Revoga a Portaria n° 042/2024 de 11 de março de 2024.

[bookmark: _GoBack]Art. 4° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 


Fábio Luciano Schakofski
Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.
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